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FELIPE EUZEBIO DA SILVA JUNIOR, brasileiro, solteiro,

estudante, portador da Cédulade Identidaden9.2.668.503SSDS/PBe do CPFn9.062.500.244-
09, residente e domiciliado na Rua Joacir Mendonça, 57, centro, Nova Palmeira-PB, vem por

meio de seu procurador, Advogado "in fine" assinado, com endereço profissional na Av.
Getúlio Vargas, 75, Centro, Picuí - PB onde recebem intimações, mui respeitosamente, a
presençade VossaExcelência,com fundamento no art. 39da le¡ 6.194/74 propor:

AÇÃODECOBRANÇADEINDENIZAÇÃODESEGURO
DPVATc/c REPARAÇÃODEDANOS

em face da Seguradora Lider -DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, podendo ser

intimada através de seu Departamento Jurídico localizado endereço localizado na Rua

SenadorDantas,74/149 andar, Centro de Riode Janeiro, CEP:20.31-205, pelasrazõesde fato
e de Direito a seguir articuladas:

PRELIMINARMENTE

Preliminarmente, requer de Vossa Excelência que seja concedido OS

benefícios da Justiça Gratuita, visto que, a promovente é pobre na forma da lei, sendo

desprovidode recursosparaarcarcomasdespesasdo processoe comOpagamentode

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanissa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274 l 99912-5490I 99104-9190l 99622-3777
Email: nilotdantas@hotmail.coml ne|inhoadv@gmail.com

Num. 24631209 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LILIANA DA COSTA SILVA - 22/09/2019 11:06:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092211094600000000023842336
Número do documento: 19092211094600000000023842336



@i3
TRIGUEIRO&NOBREGA O¡

ADVOGADOSASSOCIADOS D

honorários de advogado. Nessa linha de pensamento, a 49. Turma do Egrégio Sup 'or
Tribunal de Justiça é assentena matéria, tendo aduzido: "a simplesdeclaraçãofirmada pela
parte que requer o beneficio da assistência judiciária, dizendo-se 'pobre nos termos da lei',

desprovida de recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de

honorários de advogado, é, na medida da presunção iuris tantum de veracidade, suficiente à

concessão do beneficio legal. (05. 4°. Turma, STJ, Rec. Esp. 38124-0, 20/10/93, rel. Min. Sálvio

de Figueiredo, RJSTJ 6/412)." Além do que a Constituição de 1988, sensível à realidade social

do país, inseriu como "direito e garantia fundamental" do povo brasileiro, o livre acesso ao

Judiciário. Como a todo direito corresponde uma obrigação, temos que ao Estado compete

fornecer os meios necessários de acesso à justiça de todos aqueles que dela necessitar.

Portanto, nada mais resta a esse nobre magistrado seguir por esse entendimento.

DOS FATOS

Cumpre ressaltar inicialmente que no dia 04/03/2015, por volta das

17h30min, o requerente foi vítima de acidente de trânsito, quando trafegava pela rodovia 177

na BR 104, nas proximidades do Sítio Gruta Funda, municipio, com destino a cidade de Picuí-

PB, em uma motocicleta HONDA POP 100, e colidiu com um animal que estava no meio da

estrada. Após o ocorrido, o suplicante foi socorrido e levado para o Hospital Regional de Picuí,

todavia precisou ser transferido para o Hospital de Emergência e Trauma da Cidade de

Campina Grande-PB. Que devido ao acidente, o autor sofreu fratura na clavícula esquerda.

Ressalta-se que, segundo o Boletim de Ocorrência Policial n?,

092/2015 expedido pela Delegacia de Polícia Civil de Pedra Lavrada-PB, o requerente no

momento do acidente conduzia uma motocicleta HONDA POP 100, ano 2012, cor vermelha,

placa NQG8023/PB, chassi 9C2HB0210CR446666

Também informa a documentação em anexo, que logo após a

ocorrência do acidente, o requerente foi socorrido e levado para o Hospital Regional de Picuí,

todavia precisou ser transferido para o Hospital de Emergência e Trauma da Cidade de

Campina Grande-PB.

É tanto que o autor em 10/03/2016 requereu, na esfera
administrativa, o pagamento da indenização do Seguro Obrigatório Dpvat junto a uma

seguradora consorciada da requerida (Aruana Seguradora S.A.), sob sinistro n9. 3160191040,
tendo tal procedimento extrajudicial se exaurido pelo fato do autor não ter apresentado o

a procuração particular e a declaração do proprietário do veículo com firma reconhecida,

razão pela qual só restou ao mesmo recorrer ao judiciário para ter seu direito a receber tal

indenização, conforme se infere no documento em anexo.
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Logo, nos leva a concluir que pelos danos causados a vítima, esse

nobre juízo deve reconhecer tal direito e fazer com que a ré efetue o pagamentode 25% do
valor integral da indenizaçãodo seguro obrigatório, que segundo o at. 39 da Iei 6.194/74,
incisoll, o qual é no valor de R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos reais). Razãopelaqual essa
presente ação fo¡ proposta.

DO DIREITO

A indenizaçãodo seguroobrigatório DPVATé bastanteconsagrada
em nossoordenamento jurídico, e, é de tal forma regida pela Lei n9. 6.194/74, a qual é a
norma disciplinadoradesserespectivo seguro, ela prenuncia que a indenizaçãoserá paga as
vítimasde acidente detrânsito quevenhama morrer, a sofrer invalidezpermanenteem algum
órgão ou membro, ou até mesmo aquela pessoaque só venha a receber cuidadosmédicos.
Logo,tais situaçõesse encontram denotadasno art 39, após a vigência da medida provisória
n9. 340/06, desta referida lei:

'”'Art. 39 Osdanospessoaiscobertos pelo seguro estabelecidono
art. 29 compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistênciamédica e suplementares,nos valoresqueseseguem,por pessoavitimada:

l - RS 13.500,00(treze mil e quinhentos) no casode morte;
II - até RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de

invalidez permanente;

e

lll - até RS2.700,00(doismil e setecentosreais) comoreembolsoà
vítima no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas."

Logo,como é explanadoportão nobre artigo, a lei garante o direito
de receber uma indenizaçãocomo prêmio desseseguro. De antemão, deve ser condenada
tantoàpromovidabemcomoqualqueroutraseguradoraqueoperecomoseguroobrigatório.

Por conseguinte, dispõe a Iei 6.194, de 19 de dezembro de 1974,

queo valorcorrespondenteao pagamentoda indenizaçãodo seguroDPVATdeveráseguira
tangênciado art. 39desta referida lei, cujo diz que o quantum deverá ser de até RS13.500,00
(treze mil e quinhentosreais) no casode morte ou invalidezpermanente.Logo,comoo
requerenteficouinválidodeveriarecebero valortotaldaindenizaçãodeacordocomo queé
prenunciadopelaLei6194/74,e, nãoo pagamentoparcialquefoi feito pelarequerida.

Ademais,o art. 59da Lei91694/74 é claro ao enunciar que:
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v3/"Art.59.Opagamentodaindenizaçãoseráefetuadomediaçte
simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa,

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado."

Destarte, a norma que rege o seguro DPVAT, a Le¡ n? 6.194/74,

determina em seu art. 59 que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples

prova do acidente, do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou

não resseguro, abolida ainda qualquer franquia por parte do segurado.

A jurisprudência também é pacífica nesse sentido:

134005755 - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT - RESPONSABILIDADE DA

SEGURADORA - DESNECESSIDADE DA PROVA DA CULPA -

À seguradora,cumprepagar, por força de lei, o valor
indenizatória ao cônjuge da pessoa vitimada em acidente

de veiculo, coberto pelo seguro obrigatório de danos

pessoais. O recebimento dos valores pertinentes ao seguro

obrigatório independe de qualquer comprovação ou
pesquisa sobre a culpa do condutor do veículo causador do

dano, já que, decorrendo do Decreto-Lei n9 73/66, cuida de

responsabilidade objetiva que, como tal, prescinde da

coexistênciado elementoculpa.É computávela correção
monetária sobre os valores devidos, calculada a partir da
data do efetivo desembolsodas despesas,além dosjuros
de 0, 5% ao mês contados a partir da citação. (TAMG - AP

0345692-6 - (51746) - Contagem - 39 C.C/'v.- Rel? Juiza

Jurema Brasil Marins -J. 03.04.2002)

6027440- PROCESSUALCIVILE CIVIL. APELAÇÃOCÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇADE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ
DECORRENTEDE ACIDENTE AUTOMOBILIÍST/CO.Cálculo da

indenizaçãofixada de forma equivocada. Retificação de
oficio. Inteligência do art. 463, l do CPC. Salário minimo

adotado para fixar o valor da indenização e vigente à
época do evento danoso. Legalidade. Inteligência da Lei n9

6.194/74. lnaplicabilidade das resoluções do cnps.
Principioda hierarquia das Leis. Honorários aplicadosem
atendimento ao disposto § 49 do art. 20 do CPC.

Desprovimentoda apelação. Manutençãoda sentença.L_ei
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n? 6.194/74. Art. 59. "o paqamento da indenização será

efetuado mediante simples prova do acidente e do dano

decorrente, independentemente da existência de culpa,

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de

responsabilidade do sequrado. ". A norma que requla o

s_equro obriqatório de danos pessoais é uma Lei em

sentido formal, que, pelo princípio da hierarquia das Leis,

não pode ser reigqada por resolução. (TJ-PB; AC
200.2005.001265-3/002; Rel. Des. Genésio Gomes Pereira

F¡/ho,'DJPB 30/07/2009,'Pág. 9) CPC, art. 463 CPC, art. 20

Logo, por essas provas apresentadas, fundamentadas e legítimas já

se evidencia e prontamente se percebe o direito do autor em receber o prêmio do seguro
DPVAT, pois, como já fora explicitado anteriormente na norma legal, o pagamento da
indenização será devida mediante a simples ocorrência do acidente e do dano dela
decorrente.

Noutro diapasão, é bom que se traga à baila que em virtude do

sinistro do requerente ter acontecido no ano de 2015, o pedido autoral deverá obedecer as
normas em vigor na época, principalmente de acordo com a alteração ocorrida na Lei 6194/74
trazidas pelas leis 11.482/2007 e 11945/2009.

Logo, diante de tamanha alteração, podemos acentuar que a
indenizaçãopor invalidez deverá variar de acordo com o grau da lesão e da extensão da
incapacidadefuncional apresentada pelo autor/vítima, que refletirá em dano corporal, este
sim indenizável.

Ademais, o aspecto interativo para que haja cobertura é que a
invalidezsejade Caráter permanente e fique caracterizadoo nexo entre o acidente noticiado
a consequente invalidez.

Outrossím,vejamosa novaredaçãodo § 19 do art. 39conferidapela
MP 451/2008,convertida posteriormente na Lei 11945/2009:

Art. 39 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido

no art. 29 desta Le¡ compreendem as indenizações por morte,

por invalidezpermanente, total ou parcial, e por despesasde
assistênciamédica e suplementares, nos valores e conforme
as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

L1? No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput
deste artiqo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a

esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que

Rua Pedro Salustíno de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustíno - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274 l 99912-5490 l 99104-9190 l 99622-377?
Email: nilotdantas@hotmail.com i nelinhoadv@gmaíl.com

Num. 24631209 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: LILIANA DA COSTA SILVA - 22/09/2019 11:06:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092211094600000000023842336
Número do documento: 19092211094600000000023842336



Í?)«l»
TRIGUEIRO & NOBREGA

i >fADVOGADOSASSOCIADOS O

n¡ . , . . _ . Énao se¡am suscetiveis de amenizacao proporcionada r

aualauer medida terapêutica, classificando-se a invalidez

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a

invalidez permanente parcial em comp/eta e incompleta,

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,

observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial

completa, a perda anatômica ou funcional será

diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos

ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual

alí estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

/l - quando se tratar de invalidez permanente parcial

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste

paráarafo, procedendo-se, em seauida, à redução

proporcional da indenização que corresponderá a 75%

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão

intensa, 50% [cinquenta por cento) para as de média

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez

por cento), nos casos de sequelas residuais.

Destarte, que o anexo ao art. 39 da Le¡ n? 6.194/74, explicita nos
dias atuais o valor da indenização a ser recebida pe|o(a) promovente de acordo com a
invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas
anatômicasou funcionais, correspondendoa indenizaçãoao valor resultante da aplicaçãodo
percentual em tal anexo estabelecido. Vejamos:

ANEXO

(art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

DanosCorporais Totais Repercussãona Íntegra do Patrimônio Percentual da Perda
Físico

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou
inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambasas mãosou de ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perdacompletadavisãoemambososolhos(cegueirabilateral)oucegueiralegal
bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre 100%(CEM PORCENTO)
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deslocamentocorporal;(c)perdacompletadocontroleesfincteriano;(d)
comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas craniofaciais, cervicais, torácicos, abdominais,

pélvicosou retro peritoneais cursando com prejuizosfuncionais não compensáveis
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Partes Percentuais das Perdas

de Membros Superiores e inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de 70%
uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50%
I I oPerda completa da mobilidade de 254

Um cotovelos,punhosoudedopolegar
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25%
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos 10%
da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do 10%
pé

DanosCorporais Segmentares (Parciais) Outras Repercussõesem Percentuais das Perdas
Órgãose EstruturasCorporais

Perdaauditivatotal bilateral(surdezcompleta)oudafonação(mudezcompleta) 50%
ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 25%
sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10%

Portanto, diante do enunciadono incisoI do parágrafo primeiro do
art. 39 da Lei 6194/74, e principalmente de acordo com o que explicita o anexo da referida

Lei, o promoventefaz jus a indenizaçãopor invalidezpermanenteem decorrênciaLS_
sequelas no ombro esquerdo ( 25% vinte e cinco por cento) do valor referentea
uma invalidez permanente total que é de RS 13.500,00(treze mil e quinhentos reais), razão

pela qual deverá o mesmo ser indenizadono quantum base de RS 3.375,00 (três mil e

trezentos e setenta e cinco reais Ireferente a sua perda funcional.

Por conseguinte,vale indicar a estejuízo que, segundoa própria lei
6194/74,o IMLé o órgãocompetenteparaa verificaçãoe caracterizaçãoda perdafuncional
do membro lesado e da irreversibilidade da lesãoocasionadapelo acidente de trânsito. No
entanto, é notório e cediço por todos que nesta Comarcanão existetal órgão, e, como tal, a
produçãodaperíciamédicajudicialtorna-seprovanecessáriaaodeslindedessapresenteação
e a consequentecomprovaçãoda invalidezpermanente apresentada pela autora.
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Destarte, a violação do direito do Autor, no caso em tela é patente,

tendo por consequência o ato ilícito a ser reparado, segundo a luz do art. 186 do Código Civil
Pátrio, in verbis:

"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, neglígencia,

ou imprudência, violar direito, ou causar prejuizo a outrem,

ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito."

O instituto da responsabilidade civil é parte integrante do direito

obrigacional, pois, a principal consequência da prática de um ato ilícito é a obrigação que

acarreta o dever de reparar o dano causado, sendo este de natureza pessoal que se resolve
em perdas e danos.

Assim entende os nossos tribunais:

"AÇÃO /NDEN/ZATÓRIA- SEGURO DPVAT - FALTA DE
INTERESSE DE AGIR - ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA - DESNECESS/DADE - PRELIMINAR -

REJEIÇÃO- DUT - PROVADO ACIDENTEE DO DANO-
INDENIZAÇÃODEV/DA- 1) não falta interesse de aqir
àquele que não espera a solução administrativa do

p_a_qamento do valor, mormente quando a sequradora

retarda na análise da documentação enviada pelo

beneficiário do sequro. 2) a não obrigatoriedade de

apresentação do dut para recebimento de indenização

precede a vigência da Ie¡ n? 8.441/92. A Ie¡ n96.194/74, por

não conter tal exigência, estabelece apenas que a

indenização será paga mediante a simples prova do
acidente e do dano decorrente. (TAMG - AC 0389923-4 -

(71202) -59 C.Cív. -ReI. Des. Elias Camilo-J. 08.05.2003)"

Ainda no que tange ao recebimento da indenização, devemos

ressaltar a questão da correção monetária deverá incidir a partir da data do ajuizamentoda
ação (distribuição), e, osjuros deverão contar desdea data da citação da seguradorasinistro,
o que é concretizadoem nossoordenamentojurídico e principalmente de forma majoritária
em nosso Tribunal de Justiça da Paraiba, conforme explicita a jurisprudência abaixo em
epígrafe:

11545910 - AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL E PROCESSUAL.

AÇÃO DE COBRANÇA.SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT).
COMPLEMENTAÇÃODE PAGAMENTO.JUROS DE MORA.
TERMOINICIAL.CITAÇÃODASEGURADORA.1. Na ação de
cobrançapara complementaro pagamento deindenização
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do seguro obrigatório (DPVAT), os iuros de mora incidem

a partir da data de citação da seguradora. 2. Agravo

regimental desprovido. (Superior Tribunal de Justiça STJ;

AgRg-REsp 1.060.421; Proc. 2008/0112451-7; SP; Quarta

Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha; Julg.

28/04/2009;DJE 11/05/2009)

56023750- PROCESSUALCIVIL.CONTRA-RAZÕES.AÇÃODE
INDENIZAÇÃO. DPVAT. PRELIMINAR. PRINCÍPIO DA
DlALETlC/DADE. AFRONTA. AUSÊNCIA. RAZÕES

D/SSOC/ADASDO QUE RESTOU DECIDIDO. INEXISTÊNCIA.

REJE/ÇÃO.Não estando as razões do apelo dissociadasdo
que restou decidido na sentença, não há que se falar em

afronta ao principio da dialeticidade. Processual civil.

Apelação. Ação de indenização. DPVAT. Preliminar.

Ausência de interesse processual. Pedido na esfera

administrativa. Art. 59, XXXV, da CF/88. Rejeição. A

Constituição Federal, fonte da qual emanam todos os

princípios a serem observados pela legislação

infraconstitucional, garantiu a todos a inafastabilidade

jurisdicional, sempre que houver lesões ou ameaças de

lesões a direito. Civil. Apelação cível. Ação de cobrança.
Seguro DPVAT. Acidente automobilístico. Invalidez

permanente. Deficiência em grau minimo. Prova robusta.

Nexo causal comprovado. Indenização devida. Incidência

do art. 39, b, da Lei n? 6.194/ 74. Indexação do salário
minimo. Possibilidade. Correção monetária. Incidência.

Data do sinistro. Inaplicabilídade. Adequação. Data do

ajuizamento da ação. Provimento parcial. Dada a natureza

do pleito indenizatória securitário, afigura-se totalmente

desnecessário prévio requerimento administrativo

objetivando posterior ajuizamento de ação de cobrança. A

Lei n? 6.194/74, que dispõe sobre o seguro obrigatório de
danos pessoais causados por ve/'culosautomotores de via

terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou

não (DPVAT), foi alterada, em alguns dispositivos, pela Lei
n9 8.441/92, sem, todavia, modificar o art. 59 do aludido

diploma legal, que impõe o pagamento da indenização
mediante a prova do acidente e do dano ocorrente. g1_
consonância com a iterativa jurisprudência do STJ, nas

ações em que se busca o valor inteqral de indenização
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't'decorrentedosequroobríqatório.DPVAT-,porsetraér/

de ilícito contratual, a correção monetária, será a partir

do ajuizamento da ação. (TJ-PB; AC 083.2006.001412-

9/001; Cacimba de Dentro; Rel. Des. Abraham Lincoln da

Cunha Ramos; DJPB 05/02/2009;Pág. 5) CF, art. 5

56028438 - SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE DE

TRÂNSITO. /NVALIDEZ PERMANENTE. INDENIZAÇÃO.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APELAÇÃO CÍVEL.
PRELIMINARES. Falta de interesse processual e de

documento imprescindível ao exame da questão. Rejeição

das prefaciais. Amputação da falange distal do 29 e 39

quirodáctilos da mão direita. Fixação da indenização no

máximo legal. Impossibilidade. Provimento parcial. De

acordo com o principio da inasfastabilidade do poder

judiciário em que não será excluída de sua apreciação

nenhuma lesão ou ameaça a direito, pode o autor,

amparado na Constituição Federal, pleitear seus direitos

judicialmente, independentemente do exaurimento das
vias administrativas. De uma breve análise dos elementos

probatórios, vê-se que o promovente colacionou os

documentos que entendeu suficientes à apreciação da

questão de mérito objeto da demanda, a fim de que o

julgador pudesse concluir pela eventual procedência ou

improcedência do pedido. Nos termos do disposto no art.

59, da Lei n. 6.194/74, a seguradora está obrigada a

indenizar o DPVAT, bastante a simples prova do acidente

automobil/stico e do dano decorrente, do qual resultou

com danospessoais,levando-seem consideraçãoa tabela
respectiva para cálculo em caso de invalidez permanente.

lnocorrendo requerimento administrativo, visando receber
o DPVAT, a correção monetária deve se dar da data do

cüuizamento da acão os juros moratórios de 1% ao mês

da citação, se o acidente ocorreu após a vigência do novel
CC. (TJ-PB; AC 200.2008.018.7418/001; Rel. Des. Romero

Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 16/10/2009; Pág. 7)

Logo, está satisfeito a promovente de que não tem mais a que
buscar, a Promovida, além de demonstrar de forma equivocada que não tem interesse em
pagar o seguro DPVAT e não encontrando outro caminho, vem invocar a Tutela Jurisdicional

do Estado, por intermédio de seuórgãojudiciário para dirimir tal conflito.

10
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|l| - DOS PEDIDOS

ANTE A0 EXPOSTO, requer a Vossa Excelência, com fundamento no

art. 186 do Código Civil Pátrio, c/c, nos arts. 59 e 39, "II", ambos da Ie¡ n9. 6.194/74, a
procedência da presente, bem como:

a. A condenação da promovida ao pagamento da indenização em

epígrafe,combasenomontantedeRS 3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco

reais), conforme preceitua o incisol do § 19 e incisoIl do art. 39da Lei6194/74, referente à

indenizaçãopor invalidez permanente sofrida pelo promovente na clavícula esquerda

(25% vinte e cinco por cento) de uma invalidezpermanente total. No entanto, casotal
incapacidade seja parcial que se apure o seu respectivo grau percentual.

b. Seja citada a Promovida através de AR, no endereço declinado,

nos termos do art. 246, l do CPC, para querendo, apresentar contestação, produzir provas e

requerendo, sendo o caso de prova pericial, com a formulação de quesitos e indicação de
assistente técnico.

c. Seja designada audiência de conciliação, e, em ato continuo a de

instrução e julgamento.

d. Requer que lhe seja concedido os beneficios da justiça gratuita
nos termos da Lei 1.060/50.

e. Que seja acrescido e aplicado ao valor da condenação, juros

moratórios a partir da data da citação e correção monetária retroativa à data do ajuizamento
desta.

f. Seja condenada a demandada em honorários advocatícios, em

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, visto que o autor é beneficiário da Justiça
Gratuita, conforme enuncia o §19 do art. 11 da Lei 1060/50.

g. Seja o autor submetido a perícia médica judicial, devendo tal

perito seguir os quesitos no anexo 01 enunciados, bem como os elaborados pela parte ré e/ou

pelo juízo, devendo os honorários periciais correrem as custas da parte vencida ao final da

ação.

Protesta ainda provar a promovente por todos os meios de provas

em direito admitidos, especialmente por provas documentais e testemunhais.

11
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CV
Dá-se à causa o valor de RS 3.375,00 (três mil e trezentos e setenta

e cinco reais 1
Nesses Termos,

pede deferimento.

Picuí - PB, 30 de setembro de 2016. x
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Anexo01 &
Q U E S l T O S

1) Se existe nexo causal entre o acidente noticiado na peça inicial e as lesões produzidas no

Autor?

2) Se houve diminuição ou perda de função de algum órgão do períciado e se estes órgãos

foram lesionados em função do acidente automobilístico?

3) Se houve Invalidez. Em caso afirmativo, se a invalidez é total ou parcial?

4) Se a invalidez for parcial, ela e'completa ou incompleta?

5) Se parcialmente incompleta, qual o percentual a ser utilizado com relação à redução

proporcional da incapacidade permanente? Onde nesse quesito deverá o Sr. Perito se utilizar dos

percentuais enunciados pelo inciso I/ do § 19 da Lei 6194/74:"75% (setenta e cinco por cento) para

as perdas de repercussão intensa; 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão; 25%

(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, e ainda o percentual de 10% (dez por cento),

nos casos de sequelas residuais".
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Anexo02

Anexo do art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974

DanosCorporaisTotaisRepercussãonaÍntegrado Percentualda Perda
Patrimônio Físico

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores

ou inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos

os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira
legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante;(b)impedimentodosensodeorientaçãoespaciale/oudolivre 100%(CEMPORCENTO)
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)
comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não
compensáveisde ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento
de função vital

DanosCorporais Segmentares(Parciais) Repercussõesem Percentuais das Perdas
Partes de Membros Superiores e inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 70

e/ou de uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 25
dedo polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 10

dedos da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10

DanosCorporais Segmentares(Parciais) Outras Percentuais das Perdas
Repercussõesem Órgãose Estruturas Corporais

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 50

completa) ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto 25
o sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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Q.PROCURAÇÃo PARAo FOROEMGERAL

O(a)Outorgantem¡ &rumúxb_da "ÚLI/ÍILQÍ
brasileiro,. O. portador(a)doRGne
4?- expedidopor_Éíf/KigeCPFn!residentes
domiciliadoia)na(o)Quo. Neem¡CQ .
ne::ELBairroQQ/*ÍÍKLO,Cidade UFfa,pelopresente
instrumentoparticulardeprocuração,nomeiaeconstituiseubastanteprocuradorese
advogadososBels.NILOTRIGUEIRODANTAS- OAB/PB13.220eDUANIELLYESON,
MONTEIRONOBREGA-_OAB/PB17068,brasileiros,casados,advogados,comendereço
profissionalnaRuaPedroSalustinodeLima,n947,EmpresarialEvanisaDantas,Sala"E",

r

PedroSaiustino,PÍCUl-PB,fone(O**83)3371-2274,aoqualconferepoderesparaoforoem
geral,nostermosdoart.38,inclusivepartefinaldocódigodeProcessociviL-podendo
confessar,transígir,desistir,receberedarquitações,ñrmarcompromissos,prestarprimeiras
eúltimasdeclarações,acompanhá-lo(a)emtodososseustermos,impugnarcréditosou
concordarcomosmesmos,representá-Io(a)perantequalquerJuizo,instânciaouTribunal,
repartiçõespúblicas,federais,estaduais,municipais,conjuntoouseparadamente,bem
comosubstabelecercomousemreservasdepoderes.

Picuí-PB,10de &zZÉQQ de2015.

às.?ocupaEuzúasçpo/(,Ç̂L/LVC/i_Í/c/'Vvyon
Outorganteí
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DECLARAQ"o
(Lei 7.1151

ft
Eu, /

_F A0/ÂQÉO» brasileiro(a),w
*' U' , O , portadordoRGn°

12ÉÕ 5 expedidopor_/ÂÕ_ e doCPFvn°
QGJ-ÕOO-\QHÀLOQ. residente
na(o) 844o»/ügodremwiümgg ,
municípiode_Uããkbàüqug/Wmñpi;É DECLARO,nosprecisostermosdoart.1°da
lein°7.115de29demarçode1983(leidadesburocratização),paraofimdedispensade
custasprocessuais,QUESOUPOBRENAFORMADALEI.cujasituaçãoeconômicanão
-mepermite'pagarcustasprocessuaisehonoráriosadvocatícios,semprejuízodosustento
própriooudafamília,BEMCOMOQUERESIDONOENDEREÇOACIÂM
ENUNCMDO.

Declarandoainda,serconhecedor(a)dassançõescivis,administrativase
criminais'daqueestareisujeito,casooquantoaquideclareinãoporteestritamenteaverdade.

- 093,10de de2016.

,pitu?L&M2554;@ZM5;LI/oxÃ/\ÀÓXOG
DECLARANTE

(Aragosenãosouberlernemescrever)

LEIN' 7.115, DE 29DEAGOSTODE 1983
DOU 30/8/1983

Dispõesobreprovadocumentalnoscasosqueindicaedáoutrasprovidências.
0 PresidentedaRepública,
FaçosaberqueoCongressoNacionaldecretaeeu
- A 1° ~ de sancionoa seguinteLei:

Iardhadaf er va 'w ' '
I r !dê a n¡ z: d _Inêncíze

Art.3'Adeclaraçãomencionam¡eaçressamenlearesponsabilidadedodeclarante.
Art.4"EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação.
ArL5“Revogam-:easdisposiçõesemcontrário.

Brasília,em29deagostode1983,'162°daIndependênliae95'daRepúblicaJOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel/Hélío Beltrão
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ESTADO DA PARAIBA

SECRETARIADEESTADODASEGURANÇAEDEFESASOCIAL
75DELEGACIAREGIONALDEPOLÍCIACIVIL-PICUÍ/PB
DELEGACIADEPOLÍCIACIVILDEPEDRALAVRADAIPB
RuaCiriloCordeiro,79,centro- Pedralavrada/PB

BOLETIMDEOCORRÊNCIAPOLICIALNi'092/2015

DATA,HORAeLOCALDOFATO:04/03/2015,Ásl7hs30min,RodoviaPB177(trecho
NovaPalmeira/Picuí)SítioCaubeirinha,zonaruraI,P¡cui/PB.

COMUNICANTE:FELIPEEUZÉBIODASILVAJUNIOR,brasileiro,solteiro,estudante,
com20anosdeidade,nascidonodia29/04/1995,filhodeFelipeEuzébiodaSilvaede
JosefaSilveiradaSilva,residentenaruaJoacirMendonça,57,centro,Nova
Palmeira/PB,portadordacéduladeidentidaden92.668.503,SSP/PB,CPF062.500.244-
69.

HISTÓRICO:QuenodiaO4domêsdemarçodocorrenteano,(04/03/2015),porvolta
das17hs30min,TrafegavapelarodoviaPB177,comdestinoacidadedePicui,
conduzindoo veiculomarcamodeloHondaPOP100,ano2012,corvermelha,placa
NQG8023/PB,chassi9C2HBO21OCR446666,licenciadano DETRANemnome
MARICÉLIAOLIVEIRASANTOS,CPF90965540430,eapósfazerumacurvafechadafoi
surpreendidocomumanimallboi)nomeiodapista;Queo comunicantenãoteve
comoevitaracolisãonomesmo;Queemvirtudedoacidenteocomunicantesofreu
fraturanaclavículaesquerda,alémdeváriasescoriaçõespelocorpo;Queavítimafoi
socorridaporpopularesparaohospitalRegionaldacidadedePicui,ondefoifeitoraio
Xealgunscurativos,eemseguidafoiencaminhadodeimediatoparaoHospitalde
EmergênciaeTraumadacidadedeCampinaGrande,devidoserportadordeuma
doençararadenomeHEMOFILIA,onderecebeuatendimentomédiconecessário.
TESTEMUNHAS:GlLVANGOMESFERREIRAJUNIOR,residentenaruaAlmisaRosa,58,
centro,NovaPalmeira/PB,e LUANLURRECMARQUESMACEDO,residentenarua
EditeGomes,11, centro,NovaPalmeira/PB.Nadamaishavendoaconstarde¡por
encerradoopresenteregistro,queseguedevidamenteassinadopelocomunicantee
pormim,Escrivãoqueo registre¡edigitei.

Pedra Lavrada/PB, 28 de setembro de 2015.

coMuNIcANTE:ÍrlliÊc(rugeramr//Aé;AI/(Ajz/»won

TEsTEMUNHAs= íniM

Registrado por:

gas a Vasconcelos
ESCIIVÃO n: POLICIA

' l
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g' GOVERNSECRETARIADESAUDE !Tj DAPARABA HOSPITALDEEMERGÊNCIAETRAUMADOMLUIZGONZAGAFERNANDES I' ConsultaBàsIca(PAB). V ' ' . _.. _7.._ V'E À»+5U$ FICHADEATENDIMENTOAMBULATORIALConsultaEspeciaíizadaím-
UNIDADEPRESTADORADOATENDIMENTO

CódigodaUnidade:00023671 CNPJ:08-778.268/O0O1-6O(nv ("NY(nuu/w- . -
Nome:HOSPITALDEEMERGÊNCIAETRAUMADOMLUIZGONZAGAFERNANDES_é ,MuÁ&f;
Endereço:Av_FLORIANOPEIxoTo,470o-MALvINAs ""**\\ _MíM__H_WÍ__»_M____w_Municígio;CAMPINAAQMNDE Estado;PARAIBA upzs TT' CTT"" “ OT A*O' A*
PACIENTE: "' "w * "

NOmeEELIPEEUZEBIODASILVAJUNIOR _SeXaMASCULINOdadçí-gw. TIPODEATENDIMENTO
Proñssão¡ESTUDANTE(K) Docume%sggooo4zso7g7a7sus D01AURGÊNCIA
Endãlevlçg-ÍQÉLMÉEID-OEEEL--._Am-mm-~.___~533m0-sàkfqü-AAEMÊJÊÔMW02DNTENo@CALDETRABALHOouSERVIÇODAEMPRESAMumc¡. _NOVAPALMEIRA EsstadoCEP E] 'AC'E L 'PIO s : : ~

. . , ETO P RA O TRABALHO;DataAtendimento:O7/03?O1521'55" CódigodoMunicípio:251030 03AC|DENTENoTRAJA A
RAÇA/C . . [j 04-OUTROSTIPOSDEACIDENTESDETRANSITO:
I )1 . BRANCA ( )2. pRETA ( )3_pARDA D 05-OUTROSTIPOSDELESOESEENVENENAMENTOPORAGENTESQUÍMICOSEFISICOS
I )4-AMARELAI )5-INDÍGENA( )99-SEMINFORMAÇÃOMED¡CAÇÃO ENCAMINHAMENTO
ANAMNESEEEXAMEmsmoSUMAR'OS°;7 [T]01-PRESCRITAÚOBSERVAÇÃO[m]RESIDÊNCIAE]INTERNAÇÃOM? 4'* Iran/vo ÇQ T" ^' ”' .

E] 02.APLICADA E] OUTROHOSPITALE] OBITO [j OUTROS
SERVIÇOS REALIZADOS:

CODIGO/PROCEDIMENTO CBO IDADE

LJ I I “ LLJJ
EXAMESREALIZADOSNAUNIDADE TIPO LLLLQIJJ LLJJ

““ í I_ EI .ILE .I LIDIA
RESULTADOS ' I I I

L(AIS) ASSISTENTEIS) - CARIMBOIS)

MATERIAIS- MEDICAMENTOSE OUTROSRECURSOS

;---~-~--~_w,-__._.. ---w-~~__AA...›P._--A.- A..ADAM...,. A._ma_ASS_DOPACENTE¡ACOMpANHANTEouRESPONSÁVEL.OUPOLEGARDIREITO

4'“““"TTT EV-_~-->7- -rvr< ' *N*r ~~- ' 1.a Avuo'_uhg_&-'P./\LÓ'>
5._mu_ . ,.E-..-.L__-.._______..E_. --E _ -4' -E. ASS.DOREVISORTÉCNICO(CARIMBO) \
DIAGNÓSTICOl CID: ”_"\
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GOVERNOSECRETARIADESAÚDEDOEASTADO'' _ REQUlSlÇÃODEEXAMESDAPÂRAÍBAHOSPITALDEEMERGÊNCIAETRAUMADOMLUIZGONZAGAFERNANDES

1 /__ _ 3 A . _ PRQTuRIO:NÍMÍüzõ/Âfzáygzggsv,gw; VÍw/awá [g2,
IDADE: sexo COR: PESO: ALTURA: CL NICA: ENF.: LEITO:

Mr]Fr Bm Pr] Af- ?W

DADOSCLÍNICOS:. Gz,/#ÔÃ/fw#f 0

MATERÍAL A EXAMINAR:

EXAMESsoucnTAoosyñí 6/1,54/_ ,
URGÊNCIA:É ROTINA:ü /
014%,j HORADASOLICITAÇÃO:" “í ; / CarimboeAssinaturadoMédico

MOD. 002

- "-7 ' ESTADOÕAPÀÉAÍÇASUS _SECRETARIADESAUDE,
REQUISIÇAODEEXAMES( BPA-C/BPA-l)

5 _ . UNIDADEPRESTADORADESERVICO(UPS):1 NQME.nospmu.REGIONALDEPICUÍ“FelipeTiagoGomes*-5 ENDEREÇO:RuaFra ' P ' › -¡ _ncnscoeram¡Gomes15 BAIRRO:MonteSantoMUNICIPIO'P' í EST - - *¡ CERs _ _› L . leu ADO. Paraíba UFPb¡_ 8187-900CODIGODAUNIDADE.27577!0CNPJ:03.515.174/0001-85í - _ ,,
NM55417g¡Vl?ç/L/LZÉTL.;da&PNÉÉNÊÉIIDAE' vDOC- “à

f _' 'x . u' ;m (3L Taca:r l A:: CNS¡x ,_\ ' DATA_oul /T!DATAosNASClMENTO:1 /n44/LÉPS ' QT _

_s - v ' DADOSCUNICOS
j; E " 'ñ/Ízvpvs...X3 ' ' . .

J) mo/(s),sohcltado(s) caga Exame(s)mudado(s) Cau”
P_NC"Pe,ibqxmd,_«_: A E g. x V ' ' _L_P._Y" Q/LÊauz/cuk f
F T ~ A
: K*a* í

;- ' PRO ' Hummma:mox;»éra ÍFÍSSEONAL = -c 5 21211442: ... CBO 23143 Af CNS CARIMBOEA ' QmssmNAL

í ASSÍNATURADOPACÍENTE oupoLECARbuggy")
=' ASS.DOREV¡ .

_f 5°*TECNÍCO-carambail ASS.nolat-:vssonADMINJSTRATIVO-carimboTua-Tr-

u

“_" --› - _._.._._._.__..__;. ...._. ._____ ,
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' . ' GOVERNO SECRETARIADOESTADODESAÚDE
' m,Mw-u HOSPITALDEEMERGÊNCIAETRAUMADOMLUIZGONZAGAFERNANDES

CAMPINAGRANDE- PARAIBA

PACIENTE:FELIPEEUZÉBIODAs. JUNIOR
DATADOEXAME:04.03.2015
RADIOGRAFIA DE PÉ

o Ossosdemorfologiae texturanormais.
o Partesmolessemalterações.
o Relaçõesarticulares conservadas. 254w»

RADIOGRAFIA DE cLAvícULA

o Fraturano1/3 médiodadiáñsedaclavícula.
o Partesmolessemalterações.
o Relaçõesarticulares conservadas.

k

Dr.ArthurJoséVenturaDra.MíriamAlbinoDra.MarcellaFariasDr.RafaelBorgesDr.gorBrbosaDr.RobertoMaiaCRM/PB:6481 CRM/PB6435 CRM/PB6550CRM/PB:6485CRPE:19005CRM/PB:6101

Num. 24631209 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: LILIANA DA COSTA SILVA - 22/09/2019 11:06:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092211094600000000023842336
Número do documento: 19092211094600000000023842336



_ _M .. . t,... *""~;,é?

GOVERNÇSECRETARIADESAÚDEDOESTADO .
DAPARA|BAHOSPITALDEEMERGÊNCIAETRAUMADOMLUIZGONZAGAFERNANDES

FichadeAcolhimento a?
v › .. s, " 7"n.Nome''I ?F135'.«'É 'C' i"::AAt. "-L._v'.'C31_hu¡?Yi Nx
End:==."e.A¡.' «. .,'›*AE'z"Ãf:'¡"í'x. Bairro:\t fü»ÇX)ÉÃ'~Í'C-~'VÍ'i-w'7-'7;=x
É'Datade"çx]asc¡mento_~/í 7 j¡f! DocumentodeIdentificação:a p_ñ
ÉQueixa:í,--›_;_;_ñj/Data doAtend.;¡z:¡¡'¡É ¡a::Hora:='_§?;_.›'Documento:,›-~;_;É; _

,/ ' . . .. .
/ Classificaçao de RISCO

“' “““”'“““* , . i.¡Níveldeconsciência:( )Bom( )Regular( )BaixoAspecto:( )Calmo( )Facelsdedor( )Semente;
ÉFrequênciarespiratória: Frequênciacardíaca:
lPressãoarterial'. Temperaturaaxilar:n ijDosagemdeHGT: Mucosas:( )Normocorada( )Pàlida
Deambutação:( )Livre( )Cadeiraderodas( )Maca
K Estratifícação ._4,/AÀ-Àjw _ Moo.11o

( )Vermelho-atendimentoimediato _jxfAmareio-atendimentoaté1 hora
( )Verde-atendimentoaté4horas ( )Azul-atendimentoa oriai

'L
. o 'r 5%,. a”

. R: Á":_i*.;\.:X*z:
Assinatucâgycarímbodoprofissional
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01/07/2016 186.226.56.191/~dpvai/aruana/n2/frn_visao_gerd_sir1istro.php?sín=3160191040

: s www
SINISTRO: 3160191040

ARUANA SEGURADORAS/A (cód: 2119) Dep. Lider:
VisãoGeral em 01/07/2016 Dependência: 216
SINISTRO: 3160191040 JEM REGULADORA DE SINISTROS LTDA

Data de Cadastro no Sistema: 10/03/2016 RUA AMINTASBARROS, 3137
LJ 03/BLOCO 1 - CENTRO COMERCIAL ABBAS CENTER

59063-350 - LAGOA NOVA

NATAL - RN

Fone: (84) 3343-0117
E-mail:

Processo sem movimentação de RCO ou ASL

Origem: 216 00 31
E

Vítima: FELIPE EUZEBIO DA SILVA JUNIOR

End: RUA JOSE MENDONCA , 57
Bairro: CENTRO CEP: 58184000

Cidade: NOVAPALMEIRA UF: PB

Códigodo Beneficiário: 1 - Vítima
nde Nascimento: 29/04/1995 CPF: 06250024409

'nuca do Acidente: 04/03/2015 Natureza: 2

Código do Veiculo: 9 - Motocicleta

Pré-Cadastro sem históricos!

Históricos relativos ao Sinistro N° 3160191040

Data Histórico

17/03/2016 [ Informadopela SeguradoraAruana] -FALTAPROCURAÇÃOPARTICULARFALTADECLARAÇÃOD0
09:27:35 PROPRIETÁRIO DO VEICULO COM FIRMA RECONHECIDA POR AUTENTICIDADE

" Nenhum lançamento de pagamento encontrado para o Sinistro n° 3160191040.

http'J/186.226.56.191/~dp~at/aruarialn2/frn_visao_gerai_s¡nistro.php?sin=3160191040
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCADEPICUI - CENTRALDEDISTRIBUICAO aí)

Tipodêdistribuição:soaiazoA - 29/03/201715horaàS3minutos (E2-»

Processo: 0002841-78.2016.815.0271

Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

SEGURO

Valor da causa : 3375,00

Serie : 08

Autor : FELIPE ÉUZEBIO DA SILVA JUNIOR

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : VARA UNICA DE PICUI

í wr- DATA v
Juiz = ANYFRÀNCIS ARAUJO DA SILVA huiidas nesta dm em Cartauoi

Picaí.-'.¡i.l__@_t<J..LÍt.
Promotor: LEONARDOQUINTANSCOUTINHO ÍOWÍIÉÃM

Andbn/:::::>ÉEÊñe
'$üWüiM§Ã@_

conduza ..kits aiii,M¡ fãs-ein.
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;Q ã/PODERJUDICIÁRIO
,ESTADO DAPARAIBA i

VARA EN'ÊA_PA_QQMAEÇ_Â DE PKÍU'

Vistos etc.,

O pedido de justiça gratuita não merece acolhimento, eis que a

parte autora não comprova sua hipossuñciéncia financeira.

Com efeito, não há nos autos qualquer comprovação dos seus

rendimentos, ou da sua qualiñcação proñssional ou ainda que o autor é

beneficiário de programa social de baixa renda.

Ademais, pela nova sistemática processual prevista no art. 98

do NCPC, deve o juízo ser criterioso no deferimento deste beneficio, eis que há

a possibilidade de redução ou parcelamento das custas, razão pela qual a

concessão da gratuidade deve ficar reservada para aquelas partes que

comprovam sua incapacidade de custear as despesas do processo.

Posto isto, indefiro o pedido de justiça gratuita e determino a

intimação da parte autora para em dias recolher as custas, sob pena de

cancelamento da distribuição.

Cumpre-se.

Picuí, 9 de a to de 2017.

ANYFRANCIS A ÚJO DA SILVA
Juiz de D reito
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CERTIDÃO 5?ich
Certifico que nesta data EXPEDI a NOTA
DE FORO 177/2017. Dou fé.

Picuí, 27 de outubro de 2017.

z

Iranilda/Dantas

Técnica Judiciária

CERTIDÃO

Certifico que nesta data foi PUBLICADA

no Diário da Justiça. a NOTA. DE FORO

177/2017. Dou fé.
Picuí, 31 de outubro de 2017.

Hum_

IranildíagãñtasTécnica Ju iciária
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; @iii
TRIGUEIRO& NOBREGA 54

ADVOGADOSASSOCIADOS
EXCEIÍENTÍSSIMOSENHORDOUTORIUIZDE DIREITODA COMARCADE PICUÍ-
PARAIBA

A9 i2.
Processo: 00OZ841-78.2016.815.0271

FELIPE EUZEBIO DA SILVA JUNIOR, já devidamentequalificada,
servindo-sedo patrocínio profissionaldo Bel. NiloTrigueiro Dantas, inscrito na OAB/PBsobo
n° 13.220, nos autos desta Ação de Cobrança, processo em epígrafe, vem,
respeitosamente, iuntar o competente comprovante de renda. o aual testifica aue o

requerenteé um mero ESTUDANTE.e nãopossuicondiçõesfinanceirasparaarcar como
ônus processual, e, REQUERER gue lhe seja concedido os beneplácitos da
Gratuidade |udiciária ou que lhe seja concedida uma redução no percentual de
50° cin uenta or cento no montante das custas révias conforme dis õe 0

59 do art. 98 do CPC.

Logo, como esse Juiz indeferiu a gratuidade judiciária, a parte autora
agora junta documento (declaração agente comunitário de saúde) provando sua
hípossuficiênciafinanceiraeasuacondiçãodeESTUDANTEedeBaixaRenda,elheroga
que seja concedido a redução no percentual de 50% (cinquenta por cento) no montante
das custas prévias, nos termos do art. 98 do NCPC,abaixo transcrito:

Art. 98, A pessoanatural oujurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiênciade recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade
dajustiça, naforma da lei.
§ 1o A gratuidade dajustiça compreende:

§ 5oA gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a

todos os atos processuais, ou consistir na redução
percentual de despesas processuais aue o

beneficiário tiver de adiantar no curso do

procedimento. [grifos nossos!"

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274 I 99912-5490 I 99104-9190 I 99622-3777
Email: nilotdantas@hotmail.com / nelinhoadv@gmail.com
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@lê
TRIGUEIRO & NOBREGA

ADVOGADOS ASSOCIADOS

Desta forma, fica demonstrado a precária situação econômica do
requerente,fazendo-senecessáriaa concessãoda JustiçaGratuita, viabilizandoo amplo
acesso ao Judiciário.

Diante do exposto, requer o peticionário que Vossa Excelência
reconsidere o indeferimento da Justiça Gratuita, e, diante dos documentos ora
colacionados, ue conceda os bene lácitos da 'usti a ratuita de forma inte ral ou

ue lhe se'a deferido uma redu ão de ercentual de 50° cin uenta or cento no

montante das custas prévias. conforme dispõe o S 59 do art. 98 do CPC. e.

rinci almente conforme a nova ferramenta dis osta elo T PB ue ermite ao

uiz conceder descontos e arcelamentos nas custas rocessuais.

Nesses termos,

Pede deferimento.

É

1L0TRIGUElOAB-PB 13 o

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0002841-78.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FELIPE EUZEBIO DA SILVA JUNIOR
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A
De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018, COMUNICO a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de n.
0002841-78.2016.8.15.0271 para o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e INTIMO as
partes, por seus advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o
Ministério Público, regularmente habilitados perante o sistema de processo
eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10 (dez) dias, sob pena de
preclusão.
João Pessoa/PB, 31 de março de 2020.

 

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário
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PROCESSO Nº 0002841-78.2016.8.15.0271
Natureza: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FELIPE EUZEBIO DA SILVA JUNIOR
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A
 

SENTENÇA
 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7). Necessidade de Instruir o
Pedido com Guia de Custas. Art. 386, §3º, do Código de Normas

Judicial. Documento Indispensável à Propositura da Ação. 

Indeferimento da Petição Inicial. CPC, art. 485, I.

– Faltando documento indispensável à propositura da ação, 

indefere-se a inicial e extingue-se o processo sem análise meritória.

 

 

Vistos, etc.
Trata-se de ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7), ajuizada pela parte autora qualificada nos autos, pelos
motivos expostos na petição inicial.
O pedido de justiça gratuita foi indeferido.

Intimado(a)(s), o(a)(s) autor(a)(es) reiteraram o pedido de justiça gratuita, deixando de instruir o pedido com a guia de

custas judiciais, nos termos do que dispõe o art. 386, §3º, do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de

Jusitça .

Vieram-me os autos conclusos para os fins de direito.

É o relatório.
Decido.
O art. 386, §3º, do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de Jusitça (Provimento CGJ-TJPB Nº 49/2019,

disponível em https://corregedoria.tjpb.jus.br/legislacao/codigo-de-normas-cgjpb-judicial/), dispõe, in verbis: 

 
Art. 386. O magistrado poderá conceder a redução e/ou o parcelamento das

despesas processuais que a parte ou interessado tiver de adiantar no curso do

procedimento, mediante decisão fundamentada, na forma dos §§ 5º e 6º do art. 98

do CPC.

(...)

§ 3º A parte deverá apresentar junto com a petição inicial a guia de custas, ainda que

haja o requerimento de gratuidade processual, salvo nos casos de processos com

isenção legal de custas.

 

Sendo assim, após a edição da norma acima transcrita, a guia de custas judiciais passa a ser documento indispensável

à propositura da ação, mesmo que haja requerimento de gratuidade de justiça, sendo um dos requisitos da petição

inicial, na dicção do art. 320 do CPC:

 
Art. 320. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à

propositura da ação.

 
No caso dos autos, a gratuidade de justiça foi indeferida, tendo a parte autora sido intimada a recolher as custas

Tribunal de Justiça da Paraíba
Vara Única de Picuí
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judiciais.

Entretanto, a parte autora limitou-se a reiterar o pedido de justiça gratuita, deixando de instruir o pedido com a guia de

custas, nos termos do art. 386, §3º, do Código de Normas Judicial, razão por que a ação deixou de ser instruída com

documento indispensável à propositura da ação, conforme o disposto no art. 320 do CPC, acima transcrito.

Com efeito, em caso de ausência de qualquer dos requisitos da inicial, inclusive na falta de documento indispensável à

propositura da ação, a petição inicial é considerada inepta e, portanto, deve ser indeferida, consoante o art. 321,

parágrafo único do CPC:

 

Art. 321.  O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos 

arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o

julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a

emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou

completado.

Parágrafo único.  Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição

inicial

 
Sendo assim, atento ao que mais dos autos consta e aos princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no art.

386, § 3º, do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de Justiça, c/c arts. 320, 321, parágrafo único, e 485,

inciso I, todos do CPC, INDEFIRO A INICIAL e, em consequência, julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Sem condenação em custas, uma vez que o processo não se desenvolveu. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.  

 

Picuí, data e assinatura eletrônicas.

 

 

Anyfrancis Araújo da Silva
Juiz de Direito
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Segue apelação em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
PICUI/PB. 

 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 0002841-78.2016.815.0271 
 
 
 
 
 
 
 
 

FELIPE EUZEBIO DA SILVA JUNIOR, já devidamente qualificado 

nos autos em epígrafe, de Ação de Cobrança c/c Reparação de Danos, deduzida em face da 
Seguradora Lider dos Consorcios Dpvat S.A., por seu procurador adiante assinado, vem, 
tempestivamente, diante de Vossa Excelência, com fundamento nos dispositivos processuais 
aplicáveis à espécie, particularmente os artigos 1009 e seguintes do Código de Processo Civil, 

apresentar RECURSO DE APELAÇÃO, cujas razões serão apresentadas em tempo hábil e 

em laudas separadas que a esta seguem. 
 
Requer, assim, digne-se Vossa Excelência receber o presente recurso, em 

ambos os efeitos legais, e cumprido o trâmite de praxe, seja remetido à superior instância. 
 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
 
Picuí – PB, 18 de maio de 2020. 
 
 
NILO TRIGUEIRO DANTAS 
            OAB-PB  13.220 
 

Num. 30768041 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NILO TRIGUEIRO DANTAS - 18/05/2020 22:16:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051822164822900000029542607
Número do documento: 20051822164822900000029542607



 

Segue petição em anexo.
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Processo: 0002841-78.2016.815.0271 

 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 
 

RAZÕES DE APELAÇÃO 
 
Pelo Apelante/autor FELIPE EUZEBIO DA SILVA JUNIOR 
 
Colenda Câmara Cível, 
 
Ínclitos Julgadores 

 
Inconformada com a decisão do MM. Juiz singular, recorre para ver anulada a sentença 

e, não sendo este o entendimento desta Colenda Câmara, recorre para que seja reformada a 
decisão monocrática nos termos adiante explicitados. 

 

I - OS FATOS 

 
A Apelante propôs Ação Indenizatória em desfavor da Seguradora Líder dos Consorcios 

Dpvat S.A., requerendo entre outros, a concessão Indenização do Seguro Obrigatório em virtude 
de ter sido vítima de acidente de transito e de ter permanecido inválido permanentemente, tendo 
suplicado a assistência judiciária gratuita tendo em vista que não possui condições financeiras de 
arcar com as despesas processuais, pedido este indeferido pelo Juízo “a quo” conforme denuncia 
a sentença (documento id 29621782), sob a alegação de que “[...]  não havia nos autos qualquer 
comprovação dos seus rendimentos, ou da sua qualificação profissional ou ainda que o autor é 
beneficiário de programa social de baixa renda [...]” 

 
Diante de tal negativa a parte autora peticionou requerendo a reconsideração da 

decisão retro e apresentou a cópia de seu HISTORICO ESCOLAR (páginas 32/35 do documento id 
24631209), que demonstra que a mesma NÃO EXERCE ATIVIDADE REMUNERADA E SE QUALIFICA 
COMO SENDO UM MERO ESTUDANTE, bem como que tal assistência judiciária fosse concedida 
de forma parcial nos termos do art. 99 do NCPC ou que fosse concedido um desconto parcial em 
tal recolhimento de custas, conforme acentua o §5º do art. 98 do NCPC, abaixo transcrito:  

 
“Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou 
estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as 
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios 
tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. 
§ 1o A gratuidade da justiça compreende: 
... 
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§ 5o A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum 
ou a todos os atos processuais, ou consistir na redução 
percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver 
de adiantar no curso do procedimento. (grifos nossos)” 

  
Porém, apesar da documentação apresentada comprovando a situação econômica do 

Apelante de ser um mero ESTUDANTE, BEM COMO ANTE AO FATO PRINCIPAL DE REQUERER A 
APLICAÇÃO DE REDUÇÃO PERCENTUAL DE 80% (OITENTA POR CENTO) SOB AS CUSTAS PRÉVIAS, 
CONFORME ENUNCIADO NO §5º DO ART. 98  DO CPC, o Juízo apelado acabou por cancelar a 
distribuição e determinar o arquivamento dos autos nos termos do artigo 290 do CPC. 

 
Restando tão somente a esse Tribunal de Justiça a conceder a gratuidade judiciária 

de forma parcial com aplicação de uma redução percentual das custas processuais conforme 
enuncia o §5º do Art. 98 do CPC. 

Logo, percebe-se al lermos os autos, que o Juiz a quo fala em desconto e/ou 
parcelamento das custas, mas não os especifica, como a autora especificou em sua petição 
(documento id 28194748), razão pela qual tornou a decisão apelada totalmente injusta e abusiva. 

Portanto, diante desses fatos, o apelante aguarda o provimento do Recurso interposto, 
reformando-se na ÍNTEGRA, destarte, a D. Sentença, proferida pelo douto Juízo "a quo", uma vez 
que antes mesmo de tal magistrado se pronunciar sob o desconto requerido com fulcro no §5º do 
artigo 98  DO CPC, o mesmo acabou por extinguir injustamente o presente processo e 
consequentemente arquivá-lo, razão pela qual requer a anulação da respectiva decisão e a 
consequente concessão ao autor da gratuidade judiciária de forma parcial. 

 

II. RAZÕES DE RECURSO 
 

DAS RAZÕES DO INCONFORMISMO 
 

A Sentença (documento id 29621782) proferida pelo Excelentíssimo Senhor Juiz 

merece ser reformada, haja vista que para a concessão do benefício da Assistência Judiciária 

Gratuita não é necessária caráter de miserabilidade do requerente, pois em princípio, a simples 

afirmação da parte no sentido de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família, é suficiente para o deferimento 

(art. 98 do NCPC). Ademais, pode se dizer que o entendimento do Juízo a quo ao não 

considerar a cópia do Histórico Escolar do Apelante testificando o sua hipossuficiência 

financeira está ferindo o princípio da isonomia, e da razoabilidade preconizados 

na Constituição Federal, pois em consonância com o artigo 5º, 

inciso XXXIV da Constituição Federal, onde assegura a todos o direito de acesso a justiça 

em defesa de seus direitos, independente do pagamento de taxas. 
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Corroborando com a pretensão do Apelante, colaciona-se julgados desse Tribunal de 

Justiça da Paraíba que demonstram que, se inexistem provas concretas nos autos de que a parte 

pode arcar com as despesas processuais, não deve o magistrado indeferir, de plano, os 

benefícios da justiça gratuita, se não vejamos: 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 

SENTENÇA - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO EXORDIAL - 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO LIMINAR 

FORMULADO NA CONTESTAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - 

INDEFERIMENTO - SITUAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA SATISFATORIAMENTE DEMONSTRADA - 

COMPROMETIMENTO DOS SUSTENTO DO PROMOVIDO - 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - DECISÃO 

PROFERIDA EM DISSONÂNCIA COM Os 

POSICIONAMENTOS DESTE TRIBUNAL - PROVIMENTO - 

JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO RECURSO - 

INTELIGÊNCIA DO ART. 557, §1º -A DO CPC/73. - A concessão 

da Justiça Gratuita não requer o estado de pobreza absoluto, 

bastando à parte afirmar que não há como suportar as custas e 

despesas processuais sem prejuízo para o equilíbrio econômico-

financeiro e sustento próprio e de sua família. - Precedentes 

jurisprudenciais desta Corte. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do 

Processo Nº 00009573820118152001, - Não possui -, Relator DA 

DESEMBARGADORA MARIA DE FÁTIMA MORAES 

BEZERRA CAVALCANTI , j. em 21-03-2017) 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PEDIDO DE 

JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. EXTINÇÃO DO 

FEITO POR AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. 

PEDIDO DE ANULAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA E 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 

PROVA SUFICIENTE. DECISÃO EM CONFRONTO COM 

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. APLICAÇÃO DO ART. 

557, § 1º-A, DO CPC. PROVIMENTO. - "Consoante entendimento 

jurisprudencial, a simples afirmação da necessidade da justiça 

gratuita, nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, é suficiente para 

o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita." - 

"Art. 557, § 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator 
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poderá dar provimento ao recurso." (TJPB - 

ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00000493920158150061, - 

Não possui -, Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 02-02-

2016) 

 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE 

JUDICIÁRIA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES. REJEIÇÃO. 

MÉRITO. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE POBREZA. 

APREENSÃO DO BEM OBJETO DO FINANCIAMENTO. 

UTILIZAÇÃO PARA SUSTENTO FAMILIAR. AUSÊNCIA DE 

PROVA EM CONTRÁRIO. PRECEDENTES 

JURISPRUDENCIAIS. PROVIMENTO MONOCRÁTICO. 1. Em 

que pese a declaração de hipossuficiência econômico-financeira 

ser bastante para a concessão da gratuidade judiciária, tal 

afirmação é dotada de presunção relativa de veracidade, suscetível 

de ser afastada quando o juiz tiver razões para crer que o 

requerente não se encontra em estado de miserabilidade. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. Inexistindo provas 

concretas nos autos de que a parte pode arcar com as despesas 

processuais, não deve o magistrado indeferir, de plano, os 

benefícios da justiça gratuita, art. 5º da Lei nº 1.060/50. (TJPB - 

ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20113411020148150000, - 

Não possui -, Relator DES ROMERO MARCELO DA FONSECA 

OLIVEIRA , j. em 22-01-2016) 

 

Ainda, o juiz somente deveria indeferir o pedido se houvessem elementos que 

evidenciassem a falta dos pressupostos legais para a concessão do benefício citado e, ainda, nestes 

casos, antes de indeferir, deveria determinar à parte a comprovação do preenchimento dos 

pressupostos legais, conforme art. 99 do NCPC em seu § 2º: 

§ 2º. O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos 

elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 

concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, 

determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos 

pressupostos. 

Aos autos foram juntados comprovação de renda que demonstra que o Apelante se 

encontra desempregada, documento esse que demonstra que não possui condições financeiras de 

arcar com às custas processuais, sem que lhe acarrete prejuízos, necessitando assim o beneficio 

da Assistência Judiciária Gratuita. 
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O apelante fez mais do que simplesmente apresentar uma declaração de pobreza, 

juntou aos autos documentos comprobatórios de sua renda, assim verifica-se que o pedido está de 

acordo com o artigo 98 do NCPC, como supra colacionado, sendo impositiva a concessão do 

benefício. 

O indeferimento do pedido significa dizer que o Apelante não poderá usufruir de seu 

direito, qual seja o acesso a justiça, restando assim impedido de exercer seu direito legítimo e 

devido. Significa ainda dizer que lhe causaram um dano e que este dano ficara impune, tendo em 

vista que o juízo a quo entendeu por indeferir a Justiça Gratuita, sendo este entendimento 

contrário ao majoritário em nossos Tribunais de Justiça, como restou demonstrado nos julgados 

supra colacionados. 

 

Assim, sendo, resta demonstrado que os documentos juntados aos autos comprovam e 

são suficientes para a Concessão do Benefício de Assistência Judiciária Gratuita a Apelante. 

 

DA ASSISTENCIA JUDICIÁRIA GRATUITA – REDUÇÃO 
PERCENTUAL DE DESPESAS PROCESSUAIS - §5º DO ARTIGO 98 DO CPC. 

 
 
A Assistência Judiciária Gratuita não é necessita que o requerente apresente caráter 

de miserabilidade, pois em princípio, a simples afirmação da parte no sentido de que não está em 
condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou 
da família, é suficiente para o deferimento (art. 98 do NCPC). 

  
 Ademais, pode se dizer que o entendimento do Juízo a quo ao não considerar a cópia 

da CTPS do agravante testificando o seu desemprego esta ferindo o princípio da isonomia, e da 
razoabilidade preconizados na Constituição Federal, pois em consonância com o artigo 5º, 
inciso XXXIV da Constituição Federal, onde assegura a todos o direito de acesso a justiça em defesa 
de seus direitos, independente do pagamento de taxas. No mesmo sentido, preceitua o art. 5º, 
inciso LXXIV da CF, prescreve que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos 
que comprovarem insuficiência de recursos”. 

 
Vale ressaltar que o Magistrado poderá conceder a gratuidade de justiça em relação a 

algum ou a todos os atos processuais, ou reduzir percentual de despesas processuais que o 
beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento (art.98, §5º do CPC). 
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Ademais, o recolhimento das custas devidas é necessário para fazer frente aos gastos 
pela movimentação da máquina da Justiça Estadual, sendo certo que as custas judiciais decorrem 
da utilização efetiva de um serviço público e são destinadas a atividades específicas da Justiça – 
art.98, §2º da CF. 

 
Cabe ao Juiz, assim, dirigir o processo e zelar pela correta aplicação da lei, de forma 

que o benefício postulado seja concedido somente àqueles que preencherem os seus 
pressupostos legais. No caso, a parte comprovou a indisponibilidade de recursos para promover o 
custeio do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, o que por no mínimo lhe 
garantiria a concessão da redução percentual das custas processuais. 

 
Claro que caso o Juízo a quo não achasse certo conceder a Assistência Judiciária 

Gratuita de forma integral a apelante, poderia lhe conceder de forma parcial, lhe concedendo uma 

REDUÇÃO PERCENTUAL DE DESPESAS PROCESSUAIS - §5º DO ARTIGO 98 DO CPC. 
  
Nesse sentido:  
 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO- ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA- HIPOSSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRACOMPROVAÇÃO -CONTRACHEQUES 

ATUALIZADOS- RECURSO PROVIDO. 

- Em uma interpretação sistemática dos artigos 98 e 99 do CPC/15 e 

do art. 5º, inciso LXXIV da CF/88, conclui-se que a simples 

afirmação acerca da ausência de capacidade financeira não é 

suficiente para a concessão do benefício da assistência judiciária 

gratuita, sendo necessária a juntada de documentos que corroborem 

tal afirmação. 

- A apresentação de contracheques atualizados afigura-se 

suficiente para a concessão do benefício da justiça gratuita, pois 

tais documentos se revelam aptos a evidenciar o percebimento de 

renda compatível com a alegação de hipossuficiência financeira. 

(TJMG- Agravo de Instrumento-Cv 1.0035.16.015628-3/001, 

Relator(a): Des.(a) Wilson Benevides , 7ª CÂMARA CÍVEL, 

julgamento em 24/10/2017, publicação da súmula em 

27/10/2017).(grifei) 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - DECLARAÇAO DE POBREZA - 

PRESUNÇAO RELATIVA - DESPESAS DO PROCESSO - 

CAPACIDADE FINANCEIRA - AUSÊNCIA DE INDÍCIOS - 

SERVIDOR - CONTRACHEQUES - REMUNERAÇÃO MÓDICA 

- COMPROVAÇÃO - BENEFÍCIO - DEFERIMENTO - 

RECURSO PROVIDO. 1. A declaração de pobreza firmada pelo 

postulante goza de presunção relativa de veracidade, podendo ser 

elidida pelas circunstâncias do caso concreto. 2. Para a concessão do 

benefício da gratuidade da justiça importa examinar se a renda 

Num. 31129663 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: NILO TRIGUEIRO DANTAS - 30/05/2020 10:38:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20053010383220400000029875883
Número do documento: 20053010383220400000029875883



 
 
 

 
 

7 

 
 

auferida pelo postulante não permite o custeio do feito, sem prejuízo 

do sustento próprio e de seus familiares. 3. Se a única prova dos 

autos se restringe ao contracheque do servidor, que evidencia a 

percepção de módicos vencimentos, não havendo qualquer indício 

de riqueza a demonstrar a capacidade de a parte arcar com as 

despesas processuais, é de rigor a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita à parte hipossuficiente. 4. Recurso provido. 

(TJMG- Apelação Cível 1.0686.15.011393-0/001, Relator(a): Des.(a) 

Sandra Fonseca , 6ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 31/05/2016, 

publicação da súmula em 10/06/2016) 

 
Registre-se que o Novo Código de Processo Civil conferiu à parte prerrogativas menos 

onerosas de custeio do processo, a exemplo do desconto e parcelamento das custas processuais 
(art. 98, § 6º). Além disso, permitiu que o juiz conceda o benefício somente em relação a algum 
ato específico (art. 98, § 5º).  

 
Corroborando com a pretensão do Apelante, colaciona-se julgados desse Tribunal de 

Justiça da Paraíba que demonstram que, se inexistem provas concretas nos autos de que a parte 
pode arcar com as despesas processuais, não deve o magistrado indeferir, de plano, os benefícios 
da justiça gratuita, se não vejamos: 

 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - SENTENÇA 
- PROCEDÊNCIA DO PEDIDO EXORDIAL - DECISÃO QUE 
INDEFERIU O PEDIDO LIMINAR FORMULADO NA 
CONTESTAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - INDEFERIMENTO - 
SITUAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 
SATISFATORIAMENTE DEMONSTRADA - COMPROMETIMENTO 
DOS SUSTENTO DO PROMOVIDO - PRECEDENTES 
JURISPRUDENCIAIS - DECISÃO PROFERIDA EM DISSONÂNCIA 
COM Os POSICIONAMENTOS DESTE TRIBUNAL - PROVIMENTO 
- JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO RECURSO - INTELIGÊNCIA 
DO ART. 557, §1º -A DO CPC/73. - A concessão da Justiça 
Gratuita não requer o estado de pobreza absoluto, bastando 
à parte afirmar que não há como suportar as custas e 
despesas processuais sem prejuízo para o equilíbrio 
econômico-financeiro e sustento próprio e de sua família. - 
Precedentes jurisprudenciais desta Corte. (TJPB - 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00009573820118152001, 
- Não possui -, Relator DA DESEMBARGADORA MARIA DE 
FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI , j. em 21-03-2017) 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PEDIDO DE JUSTIÇA 
GRATUITA. INDEFERIMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO POR 
AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. PEDIDO DE 
ANULAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA E CONCESSÃO DE 
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BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PROVA SUFICIENTE. 
DECISÃO EM CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA 
DO STJ. APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º-A, DO CPC. 
PROVIMENTO. - "Consoante entendimento jurisprudencial, a 
simples afirmação da necessidade da justiça gratuita, nos 
termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, é suficiente para o 
deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita." - 
"Art. 557, § 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator 
poderá dar provimento ao recurso." (TJPB - 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00000493920158150061, 
- Não possui -, Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 02-02-
2016) 

 

 
Assim, sendo, resta demonstrado que os documentos juntados aos autos comprovam 

e são suficientes para a Concessão do Benefício de Assistência Judiciária Gratuita ao Apelante de 
forma parcial. 

 
Por outro lado, é sabido que as custas judiciárias da Paraíba têm valor 

demasiadamente elevado em relação à realidade econômica de nosso estado, sobretudo se 

tomada como referência a nossa comarca, razão pela qual a recorrente requer que lhe seja 
CONCEDIDO A ASSISTENCIA DE GRATUIDADE JUDICIÁRIA DE FORMA PARCIAL, 
dispensando o autor do pagamento de todas as verbas do art. 98, §1º CPC/2015, 
remanescendo o dever de pagar custas judiciais (custas + taxas) e diligências do 
oficial de justiça, ambas reduzidos ao percentual de 20% do valor original (80% de 
desconto). 

  
 

III. CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto, requer o Apelante seja conhecido e provido o apelo ora interposto, 

reformando-se a sentença proferida pelo juiz a quo, nos seguintes termos: 
 
a) requer que lhe seja CONCEDIDO A GRATUIDADE JUDICIÁRIA DE FORMA PARCIAL, 

dispensando o autor do pagamento de todas as verbas do art. 98, §1º CPC/2015, remanescendo 
o dever de pagar custas judiciais (custas + taxas) e diligências do oficial de justiça, ambas 
reduzidos ao percentual de 20% do valor original (80% de desconto), nos termos do §5º do art. 
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98 do CPC, uma vez que o autor não tem mais como propor uma nova ação, uma vez que os 
efeitos da prescrição já teoricamente atingiram o seu direito a indenização pleiteada nesses 
autos. 

 
b) Rogando ainda que seja tal sentença devidamente anulada, e que sejam os autos 

remetidos a Comarca de Origem para que a apelante recolha as custas com o desconto assinalado 
e o processo volte a tramitar novamente, com a devida citação da ré. 

 
Por fim, tendo este entendimento, Magnífico Egrégio Tribunal impõe-se a reforma da 

decisão "a quo" conforme requerido. 
 

Nestes Termos, 
 

Pede Deferimento. 
 

Picuí – PB, 29 de maio de 2020. 
 
 

NILO TRIGUEIRO DANTAS 
OAB-PB  13.220 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ - VARA ÚNICA

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0002841-78.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FELIPE EUZEBIO DA SILVA JUNIOR
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A, SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018, INTIMO a parte recorrida para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
contrarrazões ao recurso de apelação interposto.
Picuí/PB, 15 de junho de 2020.

 

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário
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